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(Assume a Presidência o Deputado Iolando Almeida.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) – Aprovado em primeiro turno. 

Foi apresentada uma emenda de segundo turno. A CDESCTMAT e a CCJ 

deverão se manifestar sobre a emenda. 

Solicito ao Relator, Deputado Eduardo Pedrosa, que emita parecer da 

Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio 

Ambiente e Turismo sobre a matéria. (Pausa.) 

Na ausência do Deputado Eduardo Pedrosa, pergunto se a Deputada Júlia Lucy 

pode relatar. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sou a Presidente. Então, eu vou relatar, sim. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) – Solicito à Relatora, Deputada 

Júlia Lucy, que emita parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico 

Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo sobre a matéria. 

(Assume a Presidência o Deputado Rafael Prudente.) 

PARECER 04 CDESCTMAT 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da CDESCMAT à 

Emenda nº 3 apresentada ao Projeto de Lei Complementar nº 55/2020, de 

autoria do Deputado Delmasso, que “conceitua e estabelece condições para o 

funcionamento de Estabelecimentos Médico-Veterinários de atendimento a animais de 
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estimação de pequeno porte na Região Administrativa do Plano Piloto – RA I, 

determinando as exigências mínimas para este fim, e dá outras providências”. 

A emenda é meramente de redação. 

Portanto, somos pela aprovação da Emenda nº 3. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da CCJ à Emenda nº 3 

apresentada ao Projeto de Lei Complementar nº 55/2020, de autoria do Deputado 

Delmasso, que “conceitua e estabelece condições para o funcionamento de 

Estabelecimentos Médico-Veterinários de atendimento a animais de estimação de 

pequeno porte na Região Administrativa do Plano Piloto – RA I, determinando as 

exigências mínimas para este fim, e dá outras providências”. 

Sr. Presidente, retorna a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise, 

a emenda apresentada em segundo turno, que vem só para aperfeiçoar a proposta. 


